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15 de Setembro de 1.482 

Gabinete do Vereador Wilton Félix da Silva 

Exmo. Sr. 

Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Dores do Indaiá - MG 

INDICAÇÃO Nº 21 /2016. 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, 

fundamentado no art. 157 do Regimento Interno desta Casa, 

requer que após deliberação do Plenário desta Egrégia Casa 

Legislativa, seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito, para que 

este encaminhe a Secretaria competente o seguinte pedido de 

providências: 

Que seja providenciada poda de uma árvore na Rua 

Tupinambás nº 134, esquina com Tapajós, no Bairro São José. 

JUSTIFICATIVA 

A referida poda é medida de extrema necessidade e 

urgência, os galhos da árvore estão impedindo a passagem da 
luz do poste, o que torna o local muito escuro e inseguro 
aos moradores e transeuntes. 

Deste modo devem ser providenciada a poda da árvore no 
menor tempo possível. 

Assim, diante deste relevante pedido, conto com a 
costumeira compreensão de meus pares na aprovação desta 
indicação. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 07 de março de 
ds 

WILE FélixNãa Silva 
Vereador - PT 

  

RECEBI A 1º VIA 
Em SELOS LAS 
às AMY SO j oras 

Protocolo-nº 
(A o 

Eliana À, Vieira « Diretora do Legislativo ) 

   
   
    

  

   


